
    Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024

DECRETO Nº 58.757, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Jenifer Martinha Rodrigues, matrícula 57037, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263113 e o
código CRC 324AF56E.

DECRETO Nº 58.731, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edna Santos do Carmo, matrícula 59.997, para o cargo de  Agente de Combate
às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020251934 e o
código CRC D3910EB5.

DECRETO Nº 58.756, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Larissa Alves Rossa Silvestro, matrícula 56756, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263084 e o
código CRC F57BE056.

DECRETO Nº 58.755, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2024:

 

Giovanna Cyrillo Bagio, matrícula 59917, do cargo de Medico Estrategia Saúde
Familia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263050 e o
código CRC 9DC96B7B.

DECRETO Nº 58.754, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Kamila Chaves Gomes Vieira, matrícula 56915, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263010 e o
código CRC 3E208B67.

DECRETO Nº 58.753, de 23 de fevereiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Sabrina Molina Chapala Goncalves, matrícula 56053, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262451 e o
código CRC FC333F0C.

DECRETO Nº 58.752, de 23 de fevereiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2024:

 

Joao Pedro Ribeiro Baptista, matrícula 59928, do cargo de Médico Estratégia
Saúde Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262421 e o
código CRC F6AE91A0.

DECRETO Nº 58.784, de 23 de fevereiro de 2024.
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Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Martend Administradora de Bens
Ltda, localizada na Rua Ottokar Doerffel esquina
com Rua Marajó. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Martend Administradora de Bens Ltda, ou de quem de
direito, destinada ao alargamento (duplicação) da Rua Ottokar Doerffel, possuindo a seguinte
descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico  Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.087.838,39m e E 713.615,04m;  deste segue fazendo frente para a Rua Ottokar Doerffel, por
uma distância de 6,38m em curva  com raio de 8.00m até o vértice M-02, de coordenadas N
7.087.834,21m e E 713.610,45m; deste  segue fazendo frente para a Rua Ottokar Doerffel, por
uma distância de 44,19m em curva com  raio de 176.00m até o vértice M-03, de coordenadas N
7.087.814,38m e E 713.571,10m; deste  (lado esquerdo para quem olha da Rua Ottokar Doerffel)
segue confrontando com a propriedade  de Roberto Drefahl (edf nº 516), com azimute de
331°43'34" por uma distância de 0,30m até o  vértice M-04, de coordenadas N 7.087.814,65m e E
713.570,95m; deste (fundos para quem olha  da Rua Ottokar Doerffel) segue confrontando com a
área remanescente da matrícula nº 60.678  de propriedade de Martend Administradora De Bens
Ltda, por uma distância de 44,58m em  curva com raio de 195m até o vértice M-05, de
coordenadas N 7.087.834,99m e E 713.610,52m;  deste (fundos para quem olha da Rua Ottokar
Doerffel) segue confrontando com a área  remanescente da matrícula nº 60.678 do CRI da 2ª
Circunscrição, de propriedade de Martend Administradora De Bens Ltda, por uma distância de
5,74m em curva com raio de 10.02m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição, com área de
21,17 m². 

 

2º Fica revogado o Decreto nº 54.158, de 11 de abril de 2023.

 

3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020277181 e o
código CRC E28B62B1.

DECRETO Nº 58.729, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elizabeth Batista Taveira, matrícula 59.999, para o cargo de Professor Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020251372 e o
código CRC 725037F3.

DECRETO Nº 58.734, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Saúde, a partir de
04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Sabrina Molina Chapala Gonçalves, matrícula 60.002, para o cargo de
Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020255505 e o
código CRC F7CF5393.

DECRETO Nº 58.728, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de junho de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- João Pedro Tomelin Duarte Silveira, matrícula 59.998, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020251045 e o
código CRC 8CA0E896.

DECRETO Nº 58.735, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francimara Soares, matrícula 60.003, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020255528 e o
código CRC 1FD6057D.

DECRETO Nº 58.727, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane Dias de Medeiros, matrícula 59.996, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020251019 e o
código CRC 31717CFF.

DECRETO Nº 58.725, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francielle Klettemberg Gonçalves Pereira, matrícula 59.995, para o cargo de
Professor  de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020244075 e o
código CRC 2F3D9133.

DECRETO Nº 58.723, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiane Florindo, matrícula 59.994, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020242832 e o
código CRC 38932DA8.

DECRETO Nº 58.718, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 26 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 26 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Reginaldo Lopes Tenorio, matrícula 59.989, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020242123 e o
código CRC 427F5623.

DECRETO Nº 58.717, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de Fevereiro de 2024:

 

Francine Fallgatter de Borba Crescencio, matrícula 57146, do cargo de Professor
de Língua Portuguesa com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020242040 e o
código CRC 9B668EEF.

DECRETO Nº 58.716, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 26 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 26 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiana Cristina Silveira Araujo, matrícula 59.988, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020241936 e o
código CRC 73B32BE1.

DECRETO Nº 58.714, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cici Josiane Bueno Nunes, matrícula 59.991, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020241884 e o
código CRC FF47FC23.

DECRETO Nº 58.713, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanéia Alves Alexandre, matrícula 59.993, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020241850 e o
código CRC 3E2A9D03.

DECRETO Nº 58.748, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora
TEREZINHA FERNANDES DA ROSA HOEGEN, matrícula n. 12.538, aposentada por tempo
de contribuição desde 01 de janeiro de 2021, consoante Decreto n. 40.350, de 05 de janeiro de
2021, no cargo de provimento efetivo de Historiador, lotada na Secretaria de Cultura e Turismo, do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262201 e o
código CRC B9C23362.

DECRETO Nº 58.740, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora MICHEL
LIMA LEITE, matrícula n. 16.731, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de setembro de
2021, consoante Decreto n. 43.948, de 30 de agosto de 2021, no cargo de provimento efetivo
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261988 e o
código CRC EF205A84.

DECRETO Nº 58.783, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Assistência Social,
a partir de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Toniote, matrícula 60.019, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020276363 e o
código CRC D0C90270.

DECRETO Nº 58.782, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Suzana Caetano Castelari, matrícula 60.018, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275483 e o
código CRC 922D1E2B.

DECRETO Nº 58.781, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Augusto Marcelo Azevedo Cunha, matrícula 60.017, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275445 e o
código CRC FAC8E58D.

DECRETO Nº 58.780, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Débora Aparecida Hoffmann Rodrigues, matrícula 60.016, para o cargo de
Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274552 e o
código CRC A2621A6A.

DECRETO Nº 58.779, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Livia Santos da Silva Bernardo, matrícula 60.015, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274325 e o
código CRC A4F2ABF6.

DECRETO Nº 58.778, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jorge Luiz Dutra, matrícula 60.014, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274306 e o
código CRC AAFDBA15.

DECRETO Nº 58.777, de 23 de fevereiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fernanda Luiza de Souza Ferreira, matrícula 60.012, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274283 e o
código CRC 7EC19851.

DECRETO Nº 58.776, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Felipe Santos, matrícula 60.013, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 

21 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274262 e o
código CRC 5DD215AB.

DECRETO Nº 58.773, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Rosilene Marques Vieira, matrícula 60.011, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274165 e o
código CRC D1E7222E.
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DECRETO Nº 58.772, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcionei Ramires de Oliveira, matrícula 60.009, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273694 e o
código CRC FCDEA1B9.

DECRETO Nº 58.771, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiana Alves, matrícula 60.010, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273669 e o
código CRC 1980B02F.

DECRETO Nº 58.769, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Debora Aparecida Hoffmann Rodrigues, matrícula 56306, do cargo de Professor
de Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273631 e o
código CRC 62B7AEFD.
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DECRETO Nº 58.768, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Adina Passos Vieira do Amaral, matrícula 56977, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273608 e o
código CRC EF231CDB.

DECRETO Nº 58.767, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Luciana Censi Elias, matrícula 55094, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273588 e o
código CRC 0913AC73.

DECRETO Nº 58.765, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
01 de março de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Jeferson Paes Carvalho, matrícula 99469, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273538 e o
código CRC 198F5A0E.

DECRETO Nº 58.764, de 23 de fevereiro de 2024.

26 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



DECRETO Nº 58.764, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2024:

 

Barbara Camila dos Santos Macedo, matrícula 57070, do cargo de Medico
Estrategia Saúde Familia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266329 e o
código CRC 6F1B2C9E.

DECRETO Nº 58.763, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luciana Censi Elias, matrícula 60.008, para o cargo de Professor Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266290 e o
código CRC 53356CC3.

DECRETO Nº 58.762, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Larissa Alves Rossa Silvestro, matrícula 60.007, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266159 e o
código CRC 2EED86EF.

DECRETO Nº 58.761, de 23 de fevereiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Debora Bernardes dos Santos, matrícula 60.006, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266117 e o
código CRC 55DB4B6C.

DECRETO Nº 58.733, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kamila Chaves Gomes Vieira, matrícula 60.001, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020254167 e o
código CRC D1ACC905.

DECRETO Nº 58.760, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Paulo Roberto Schmauch, matrícula 60.004, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263198 e o
código CRC 3B436962.
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DECRETO Nº 58.759, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sabrina Molina Chapala Gonçalves, matrícula 60.002, para o cargo de
Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263174 e o
código CRC 578E88FF.

DECRETO Nº 58.715, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Tatiane Florindo, matrícula 55011, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020241911 e o
código CRC B0C197BF.

DECRETO Nº 58.775, de 23 de fevereiro de 2024.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a
LEOVEGILDA MACHADO DE BORBA, na condição de cônjuge do servidor falecido JOSÉ
DE BORBA, matrícula n. 795, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 16 de
dezembro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de dezembro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274228 e o
código CRC 9AF48D77.

DECRETO Nº 58.774, de 23 de fevereiro de 2024.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a NICÉA
FRANCISCO VIANA, na condição de cônjuge do servidor falecido LOURIVAL VIANA,
matrícula n. 15.915-1, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 11 de janeiro de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de janeiro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274194 e o
código CRC ED31EFEB.

DECRETO Nº 58.751, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora
MARISTELA PROENÇA PEREIRA, matrícula n. 62.522, aposentada por tempo de contribuição
desde 01 de março de 2021, consoante Decreto n. 41.276, de 26 de fevereiro de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar Enfermagem, lotada no Hospital Municipal
São José, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262352 e o
código CRC 2E1BDB74.

DECRETO Nº 58.750, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora ROMY
BUHNEMANN DUNZINGER, matrícula n. 27.177, aposentada por tempo de contribuição desde
01 de setembro de 2020, consoante Decreto n. 39.225, de 31 de agosto de 2020, no cargo de
provimento efetivo de Secretária Executiva, lotada na Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262312 e o
código CRC F5B41F85.

DECRETO Nº 58.749, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora ZENAIDE
CABRAL SOBRINHO, matrícula n. 21.732, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de
novembro de 2021, consoante Decreto n. 44.632, de 03 de novembro de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Agricultura e Meio
Ambiente, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262288 e o
código CRC C4659E3D.

DECRETO Nº 58.747, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria
do servidor LEOPOLDINO VIEIRA, matrícula n. 27.869, aposentado por invalidez desde 01 de
outubro de 2021, consoante Decreto n. 44.347, de 28 de setembro de 2021, no cargo de provimento
efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado na Subprefeitura da Região Sudeste, do Município de
Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262164 e o
código CRC 43048195.

DECRETO Nº 58.746, de 23 de fevereiro de 2024.
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Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria
do servidor POTIGUASSU PACHECO DE VASCONCELLOS, matrícula n. 15.397,
aposentado por tempo de contribuição desde 01 de janeiro de 2022, consoante Decreto n. 45.026,
de 20 de dezembro de 2021, no cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista Ambulatorial,
lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262136 e o
código CRC 4CA10B6E.

DECRETO Nº 58.745, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora ROSANE
DA SILVA GONÇALVES, matrícula n. 20.158, aposentada por tempo de contribuição desde 01
de julho de 2021, consoante Decreto n. 43.122, de 28 de junho de 2021, no cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ano do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
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Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262118 e o
código CRC 2D1B5E3F.

DECRETO Nº 58.744, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora ROSANE
LUCIA DE MATOS SOUZA, matrícula n. 12.197, aposentada por tempo de contribuição desde
01 de dezembro de 2021, consoante Decreto n. 44.858, de 29 de novembro de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ano do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262093 e o
código CRC EB3BA6CF.

DECRETO Nº 58.743, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora ROSIMAR
LUCIANO, matrícula n. 11.935, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de maio de 2021,
consoante Decreto n. 42.196, de 28 de abril de 2021, no cargo de provimento efetivo de Professor
1-5 Ano do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262062 e o
código CRC DD9A6177.

DECRETO Nº 58.742, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora SANDRA
SILVA DOS SANTOS COUTO, matrícula n. 50.462, aposentada por tempo de contribuição desde
01 de julho de 2021, consoante Decreto n. 43.117, de 28 de junho de 2021, no cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José,
do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262037 e o
código CRC 416A2A86.

DECRETO Nº 58.741, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria do servidor SIDNEI
ANTONIO CIDRAL, matrícula n. 12.089, aposentado por tempo de contribuição desde 01 de
julho de 2021, consoante Decreto n. 43.134, de 28 de junho de 2021, no cargo de provimento
efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262015 e o
código CRC 0F87BF4D.

DECRETO Nº 58.739, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria do servidor LUIZ
FERNANDO THOMAZELLI, matrícula n. 20.348, aposentado por tempo de contribuição desde
01 de outubro de 2020, consoante Decreto n. 39.507, de 29 de setembro de 2020, no cargo de
provimento efetivo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental - Geografia, lotado na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.
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retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261963 e o
código CRC 4415E35E.

DECRETO Nº 58.738, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora SIMONE
KRZEMINSKI BUDAL ARINS, matrícula n. 12.520, aposentada por tempo de contribuição desde
01 de dezembro de 2021, consoante Decreto n. 44.861, de 29 de novembro de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261930 e o
código CRC 691B5D11.

DECRETO Nº 58.737, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora SANDRA
APARECIDA ALBINO, matrícula n. 28.600, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de
setembro de 2020, consoante Decreto n. 39.227, de 31 de agosto de 2020, no cargo de provimento
efetivo de Instrutor de Cursos de Promoção Social, lotada na Secretaria de Assistência Social, do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261908 e o
código CRC 770BBB6F.
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DECRETO Nº 58.736, de 23 de fevereiro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora
MARIVANIA NEZZE ALVES, matrícula n. 20.847, aposentada por tempo de contribuição desde
01 de agosto de 2021, consoante Decreto n. 43.571, de 29 de julho de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ano do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261814 e o
código CRC 147BAAE2.

DECRETO Nº 58.770, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Michele Correa, matrícula 56884, do cargo de Professor de Educação Infantil,
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com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273658 e o
código CRC 9AA17813.

DECRETO Nº 58.766, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2024:

 

Fabiana Alves, matrícula 56596, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273566 e o
código CRC 2264502F.

DECRETO Nº 58.758, de 23 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 07 de março de 2024:

 

Grazielle Dutra da Silva Fernandes, matrícula 99289, do cargo de Medico
Plantonista Clinica Medica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263145 e o
código CRC C24C8467.

DECRETO Nº 58.732, de 22 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de março de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Carla Alexandra da Silva de Oliveira, matrícula 60.000, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020253040 e o
código CRC F0C14CB6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 166/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
255/2024- empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, referente a Contratação de
empresa para execução de serviço de engenharia de Ajuste Viário com a Reparação do
Revestimento Asfáltico, na modalidade Pregão Eletrônico nº 229/2023, ficando assim
constituída:

 

 

Responsáveis pela Execução da Obra:

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Vanderlei Schtoltz - Matrícula 22.704; 
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:
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Heverson Bruno Vitoreti Custodio – Matrícula: 57.700;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula : 54.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Fiscal pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula 41038,

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/02/2024, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260488 e o
código CRC 39665EAB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 165/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
254/2024- empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos LTDA, referente a contratação
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de empresa para execução de serviço de engenharia de Ajuste Viário com Estruturação do
Pavimento e Capa Asfáltica, na modalidade Pregão Eletrônico nº 264/2023, ficando assim
constituída:

 

 

Responsáveis pela Execução da Obra:

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Vanderlei Schtoltz - Matrícula 22.704; 
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:

Heverson Bruno Vitoreti Custodio – Matrícula: 57.700;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula : 54.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Fiscal pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula 41038,

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/02/2024, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260195 e o
código CRC 76E2F13B.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 023/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no (Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou Art. 104 da Lei nº 14.133/2021), nos termos do Decreto
n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da(s)
Ata(s) de Registro de Preços proveniente(s) do Pregão Eletrônico nº 080/2023 firmada(s) com a(s)
empresa(s) Denteck Ar Condicionado Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 11.319.557/0003-78 (SEI
0018153692), Agaserv Comercio e Assistência Técnica Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
77.853.083/0003-58 (SEI 0018274773) e PDN Comercio e Serviços Eletrônicos Ltda, inscrita
no CNPJ sob nº 48.042.994/0001-35 (SEI 0018157147), doravante denominada(s) Contratada(s),
que tem objeto a eventual aquisição e instalação de climatizadores nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Agobar Goncalves Filho - matrícula nº 23.876 - Titular;

b) Rosangela Giovana Miguel - matrícula nº 39.165 - Titular;

c) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49604 - Titular;

d) Franciele Souza - matrícula n° 46.485 - Suplente; e 

e) Luis Fernando da Rosa - matrícula n° 23780 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
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específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agobar Goncalves Filho - matrícula nº 23.876 - Titular;

b) Rosangela Giovana Miguel - matrícula nº 39.165 - Titular;

c) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49604 - Titular;

d) Franciele Souza - matrícula n° 46.485 - Suplente; e 

e) Luis Fernando da Rosa - matrícula n° 23780 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 22/02/2024, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020249258 e o
código CRC 7BABFA86.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND
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Portaria nº 169/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1194/2023 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda., referente à execução
da Etapa 1 das obras de drenagem pluvial e pavimentação sustentáveis, em ruas do perímetro
urbano do bairro Vila Nova, na forma de Licitação Pública Nacional (LPN), ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47.845;
Fabiano Lopes de Souza – Matrícula: 50.467; e
Daiane Albrecht - Matrícula 58.667.

Fiscais Suplentes:

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.
Pablo Eduardo da Silva de Lima - Matrícula 59.925

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/02/2024, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263751 e o
código CRC B8CB1417.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 167/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 797/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Terraplenagem Medeiros Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas
jurídicas para recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas
atividades da SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com
as necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.URCN 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº58925.

 

SEINFRA.URP

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular.

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente;

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente.

 

SEINFRA.UROE

Fiscais Titulares:

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302 ;
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Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscal Suplente:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

 

SEINFRA.URS

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Fiscal Suplente:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

SEINFRA.URSO

Fiscais Titulares:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

Fiscal Suplente:

 Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56.832

 

SEINFRA.URNE
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Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

Fiscais Suplentes:

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16.329

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

SEINFRA.URSE

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;

Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
797/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 847/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 26/10/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2327.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/02/2024, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260725 e o
código CRC A6684A4D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 148/2024 - SED.GAB

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2024.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Kele Marina Costa, matrícula 48168 e Sandra Luzia Laurindo Eiroff, matrícula
39811, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniele Regina Peixe, matrícula 45806 e Daniely Rodrigues Gonçalves,
matrícula 45768, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Joslaine Brandão Lechinski, matrícula 58463.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/02/2024, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020245696 e o
código CRC 15CD1EE3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 044/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 de 04 de Janeiro de 2021 em
conformidade com a Lei Municipal nº  9.219/2022.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de  Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Supri Nordeste Comércio e Importações de Equipamentos de Informática Ltda, cujo
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objeto é aquisição de Switches, conforme Padrão de Especificação Técnica.

 

Fiscal Requisitante

Rodrigo Ponick  - Titular

Nilton Rohrich Junior - Suplente

 

Fiscal Técnico 

Marcelo da Silva de Moura – Efetivo

Diego Vinicius Lima Souza  – Suplente

 

Fiscal Administrativo 

Marelice Nickel  – Efetivo

Mariana Nune Passerine – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preços;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao fornecimento que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições da Ata de
Registro de Preços, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preços e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a Ata de Registro de Preços e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão da Ata de Registro de Preços. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274527 e o
código CRC 8849F021.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 045/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 de 04 de Janeiro de 2021 em
conformidade com a Lei Municipal nº  9.219/2022.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de  Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa XLan Ltda, cujo objeto é aquisição de Switches, conforme Padrão de Especificação
Técnica.

 

Fiscal Requisitante

Rodrigo Ponick  - Titular

Nilton Rohrich Junior - Suplente

 

Fiscal Técnico 

Marcelo da Silva de Moura – Efetivo

Diego Vinicius Lima Souza  – Suplente

 

Fiscal Administrativo 

Marelice Nickel  – Efetivo

Mariana Nune Passerine – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preços;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao fornecimento que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições da Ata de
Registro de Preços, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preços e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a Ata de Registro de Preços e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão da Ata de Registro de Preços. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274637 e o
código CRC 55B8E727.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 038/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.223053-6, em face da
empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME (CNPJ nº 27.712.287/0001-39), para apurar
eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 214/2019 e após o término do prazo de vigência contratual, sem contraprestação à
empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0020169867 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 21/02/2024.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.223053-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
281/2023 (0018634864), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2314,
em 5 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020202197 e o
código CRC 95FD3052.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 039/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.224334-4, em face da
empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME (CNPJ nº 27.712.287/0001-39), para apurar
eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 211/2019 e após o término do prazo de vigência contratual, sem contraprestação à
empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0020223237 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 21/02/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.224334-4 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
281/2023 (0018634864), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2314,
em 5 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020233396 e o
código CRC 794EDD39.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 041/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.214702-7, em face da
empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME (CNPJ nº 27.712.287/0001-39), para apurar
eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 446/2018, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
 0020249241 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 22/02/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.214702-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
281/2023 (0018634864), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2314,
em 5 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020253039 e o
código CRC B4E65184.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 043/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.010224-9, em face da
empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda (CNPJ nº 79.283.065/0001-41), para apurar
eventual existência de dívida referente à prestação de serviços após o término da vigência do
Termo de Contrato nº 1199/2022, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial
SEI nº 0020184837 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/02/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.010224-9 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
282/2023 (0018634873), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2314,
em 5 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266968 e o
código CRC 19ECF89B.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 026/2024

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 009/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Nitrosemen Produtos Agropecuarios Ltda, inscrita no CNPJ
nº 85.093.524/0001-27, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
sêmen, luvas, bainhas e nitrogênio líquido, por Sistema de Registro de Preços, para uso
em inseminação artificial em bovinos:

 

a) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

b) Ruann Paulo Vriesmann - Matrícula nº 59.950 - Titular;

c) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53.418 – Titular;

d) Marisa Fock - Matricula  nº42.330 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
XXX/XXXX, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins -  Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020276218 e o
código CRC BDE399AC.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 027/2024

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 009/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Fértil Comercio e Representações Ltda, inscrita no CNPJ
nº 83.204.552/0001-49 doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
sêmen, luvas, bainhas e nitrogênio líquido, por Sistema de Registro de Preços, para uso
em inseminação artificial em bovinos:
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a) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

b) Ruann Paulo Vriesmann - Matrícula nº 59.950 - Titular;

c) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53.418 – Titular;

d) Marisa Fock - Matricula  nº42.330 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 009/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins -  Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020276113 e o
código CRC 4BC37A00.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 028/2024

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 009/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Rbn Produtos de Inseminação Animal Ltda, inscrita no
CNPJ: 36.124.095/0001-00, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
sêmen, luvas, bainhas e nitrogênio líquido, por Sistema de Registro de Preços, para uso
em inseminação artificial em bovinos:

 

a) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

b) Ruann Paulo Vriesmann - Matrícula nº 59.950 - Titular;

c) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53.418 – Titular;

d) Marisa Fock - Matricula  nº42.330 - Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 009/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins -  Matrícula nº 16.567 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275868 e o
código CRC E5EE5608.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 027/2024

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, resolve:

Designar Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, formada pelos
servidores Irinéia da Silva Maia, Ana Letícia Moser Florentino Mattei e Adriano Custódio do Pilar,
sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de Avaliação de Desempenho no Estágio
Probatório nº 02/24 do servidor Maicon Hora Teixeira, matrícula nº 49.007, Técnico de
Enfermagem, lotado na UBSF Boehmerwald, Secretaria da Saúde, a fim de processar e julgar o
recurso SEI 0020188933, interposto em face da reprovação na avaliação médica do estágio
probatório, conforme ASO SEI 0019947630 e demais documentos constantes no processo
SEI 19.0.025213-6, nos termos do art. 3º, inciso II e art. 20, do Decreto nº 12.509/05, e art. 19, da
Lei Complementar nº 266/08.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020231673 e o
código CRC F1B1B799.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 050/2024

Designa servidores para a fiscalização de
contrato administrativo vigente firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
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uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a Nota de Empenho nº
125/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
PARA O ANO DE 2024, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos
que seguem: 

 

Fiscalização Técnica Fiscalização Administrativa Gestor

Maria Aparecida da Silva Mello Jonilse Driana A. Schreiner Kleber Fernando Degracia

Suplente Suplente -

Paulo Sergio Simas Horn Adriane Bittencourt ---

--- Paulo Antônio Ribeiro ---

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores
administrativos e gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos
substitutos, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2024.

 

Diego Machado
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/02/2024, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020269157 e o
código CRC EF2CF563.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 164/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
337/2024 - Colibri Engenharia Ambiental Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 10.749.572/0001-21,
cujo objeto versa sobre a contratação de serviços de topografia, com fornecimento de
equipamentos e mão de obra, para atendimento das Unidades da SEINFRA, na forma do
Pregão Eletrônico nº 106/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Cristiano Amâncio de Borba – Matrícula: 40.722;
Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula: 29.280; e
Ronei Marcelo Welter - Matrícula: 50.386.

Fiscal Suplente:

Cristina Soares – Matrícula: 44.330; e
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869; e

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/02/2024, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020246143 e o
código CRC D647711E.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 020/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 518/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Depizoli Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ nº
47.236.144/0001-05, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de mesas e gaveteiros, com montagem e incluindo o fornecimento de peças e
materiais:

 

Farol:

a) Daniel Henrique Moreira - matrícula n° 56.958 - Titular;

b) Murilo Cesar Schmitz - matrícula nº 59.170 - Titular;

c) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz - matrícula n° 40.721 – Titular; e

d) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57.489 - Suplente.

 

Cepat:

a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 - Titular;

b) Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Titular;

c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 – Titular; e

d) Camilla Appel Bergling - matrícula n° 48.884 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
518/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

Farol:

a) Daniel Henrique Moreira - matrícula n° 56.958 - Titular;

b) Murilo Cesar Schmitz - matrícula nº 59.170 - Titular;

c) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz - matrícula n° 40.721 - Titular; e

d) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57.489 - Suplente.

 

Cepat:

73 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 - Titular;

b) Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Titular;

c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular; e

d) Camilla Appel Bergling - matrícula n° 48.884 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020239967 e o
código CRC 6F565904.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 021/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda ,
inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
futura e eventual aquisição de móveis com montagem e/ou instalação:

 

a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 - Titular;

b) Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Titular;

c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 – Titular; e

d) Camilla Appel Bergling - matrícula n° 48.884 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
(ARP) n.º 378/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 - Titular;

b) Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Titular;

c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular; e

d) Camilla Appel Bergling - matrícula n° 48.884 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020244055 e o
código CRC 7842F90F.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 022/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa M L I L Martins Móveis, inscrita no CNPJ nº
28.622.365/0001-77, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de móveis com montagem e/ou instalação:

 

Cepat:

a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 - Titular;

b) Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Titular;

c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 – Titular; e

d) Camilla Appel Bergling - matrícula n° 48.884 - Suplente.

 

UDR:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula: 47.335 - Titular;

c) Marisa Fock - Matrícula: 42.330 - Titular; e

d) Wilmar Andreas Roos - Matrícula: 53.418 - Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
378/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

Cepat:

a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 - Titular;

b) Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Titular;

c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular; e

d) Camilla Appel Bergling - matrícula n° 48.884 - Suplente.
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UDR:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula: 18.132 - Efetivo; e

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula: 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020244356 e o
código CRC DE63ADA4.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 023/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº
10.872.210/0001-23, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de móveis com montagem e/ou instalação:

 

Cepat:

a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 - Titular;

b) Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Titular;

c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 – Titular; e

d) Camilla Appel Bergling - matrícula n° 48.884 - Suplente.
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UDR:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula: 47.335 - Titular;

c) Marisa Fock - Matrícula: 42.330 - Titular; e

d) Wilmar Andreas Roos - Matrícula: 53.418 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
378/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

Cepat:

a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 - Titular;

b) Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Titular;

c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular; e

d) Camilla Appel Bergling - matrícula n° 48.884 - Suplente.

 

UDR:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula: 18.132 - Efetivo; e

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula: 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020244665 e o
código CRC CCE56A55.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 024/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Dimas Indústria de Móveis Ltda, inscrita no CNPJ nº
06.351.401/0001-72, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de móveis com montagem e/ou instalação:
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a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula: 47.335 - Titular;

c) Marisa Fock - Matrícula: 42.330 - Titular; e

d) Wilmar Andreas Roos - Matrícula: 53.418 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
(ARP) n.º 378/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:
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a) Adriane Dumke Sabel - Matricula: 18.132 - Efetivo; e

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula: 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020244959 e o
código CRC 3F108F08.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 025/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Depizoli Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ nº
47.236.144/0001-05, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de móveis com montagem e/ou instalação:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula: 47.335 - Titular;

c) Marisa Fock - Matrícula: 42.330 - Titular; e

d) Wilmar Andreas Roos - Matrícula: 53.418 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
(ARP) n.º 378/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
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origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula: 18.132 - Efetivo; e

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula: 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020245130 e o
código CRC 819694D4.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 347/2024 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 259/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de
Pessoas, Secretaria Municipal de Saúde - gestora do Fundo Municipal de Saúde,  Hospital
Municipal São José, e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa para fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos servidores da Prefeitura
Municipal de Joinville, Hospital Municipal São José.

 

Fiscais Titulares: 

I - Aline Beppler, matrícula 50.445

II - Andréia Paulo Kalfeld, matrícula 38.292

III - Felipe Calistro, matrícula 46.097

 IV - Alessandra Baartz Ferreira, matrícula 30.988

 V - Heloisa C. Crespim, matrícula 43.400

 

Fiscais Suplentes:

I - Rafaela Schossland dos Santos, matrícula 45.568

II - Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263 

III - Tamires Rafaela Liandro, matrícula 49.885

IV - Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula 47.900

V - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, matrícula 45.727

VI - Emerson Paulo Bloot, matrícula 99.066

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 
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II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020121446 e o
código CRC 277FD84E.

 

EDITAL SEI Nº 0020266690/2024 - CGM.UPA

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Presidente da Comissão da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAR) nº
01/2023/SECOM, instaurado pela Portaria nº 01/2023, publicada em 15/03/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e valendo-se do
disposto no artigo 13, §1º, da Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 - em se
tratando de pessoa jurídica com domicílio incerto ou desconhecido - INTIMA a pessoa
jurídica ARSIT TECNOLOGIA E TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
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27.050.408/0001-24, para, querendo, apresentar defesa escrita e especificar eventuais
provas que pretende produzir. O prazo de manifestação é de 30 dias a contar desta
intimação, podendo ser encaminhada por e-mail (par@joinville.sc.gov.br) ou ainda
protocolada de segunda a sexta-feira das 8h às 16h, no Centro Comercial da Expoville,
localizado na Rua XV de Novembro, nº 4315, Sala 218, bairro Glória, Joinville-SC. Por este
edital também solicita-se à pessoa jurídica intimada o encaminhamento, no mesmo prazo,
do balanço patrimonial referente ao exercício de 2021; Oportuno ressaltar que a íntegra do
PAR nº 01/2023/SECOM consta disponível para acesso da pessoa jurídica, podendo ser
solicitada mediante o e-mail par@joinville.sc.gov.br.

Fernanda Dobrotnick dos Reis
Presidente (PAR nº 01/2023)

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Dobrotnick dos
Reis, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266690 e o
código CRC CD367E55.

 

EDITAL SEI Nº 0020242509/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2024.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DA REUNIÃO CONJUNTA Nº 4

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL, 

DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL, 

DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO E

DE MOBILIDADE URBANA

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025
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O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho
da Cidade" Mandato 2022-2025 e os Coordenadoraes das Câmaras Comunitárias Setoriais de
Ordenamento Territorial e Integração Regional, de Promoção Econômica e Social, de Qualificação
do Ambiente Natural e Construído e de Mobilidade Urbana, no uso de suas atribuições legais,
convocam os integrantes destas Câmaras para reunião conjunta no dia 28 de fevereiro de 2024, às
09h, na Sala de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil, OAB Subseção Joinville, à rua
Amazonas, nº 46, bairro Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Análise do Anteprojeto de Lei Complementar de regulamentação da Área de Expansão Urbana
Oeste. 

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Jonas Tilp

Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional

 

Nicolas Jagas Mello

Coordenador da Câmara de Promoção Econômica e Social

 

Dolores Carolina Tomaselli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído

 

Marco Aurelio Prass Goetten

Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 22/02/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Prass
Goetten, Usuário Externo, em 22/02/2024, às 17:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Nicolas Jagas Mello, Usuário
Externo, em 22/02/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 22/02/2024, às 18:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020242509 e o
código CRC 5C7E516F.

 

EXTRATO SEI Nº 0020273383/2024 - SAP.CVN.ACP

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e
Planejamento, no uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o
Edital de Chamamento Público nº 0020267047/2024/PMJ, para seleção de entidade de direito
privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social na área de EDUCAÇÃO, no
âmbito do Município de Joinville, para celebração de Contrato de Gestão, objetivando o
gerenciamento, operacionalização, execução das ações, serviços e o atendimento de crianças na
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, definidas pela Secretaria Municipal de
Educação, no Centro de Educação Infantil Manoel Antônio da Rosa, localizado na rua Rio
Negro, Bairro Comasa, Joinville/SC, para fins de atendimento de crianças a partir de 04 (quatro)
meses até 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, em período parcial ou integral.

 

Período para cadastro de proposta: até o dia 02/04/2024. O edital e seus anexos
estão disponíveis na página eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-
publico-no-0020267047-para-gestao-do-cei-manoel-antonio-da-rosa/

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273383 e o
código CRC AAB42000.

 

EXTRATO SEI Nº 0020260384/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 36º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa contratada Selbetti Gestão de
Documentos S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem
fornecimento de papel, na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2019. O Município apostila o
contrato para alteração de endereço, conforme tabela abaixo. Justifica-se em conformidade com
o memorando SEI nº 0020038094 - SAP.UNG.

APOSTILAMENTO - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO, SECRETARIA E UNIDADE
DE  

Nome
da Fila

PARA

Secretaria Endereço
Tipo do

Equipamento
SELB Secretaria Unidade Endereço

Secretaria de
Assistência

Social

Rua Dr. João
Colin, nº2700 -

América
1 54BQ

SAS-
UAS-

IMP02

Secretaria de
Assistência

Social

Setor de
Planejamento

Rua Presidente
Afonso Pena,

840 – Bucarein
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260384 e o
código CRC 4A3B5897.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020243041/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°235/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RBR COM DE
PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.537.922/0001-51, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e
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monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº145/2023, assinada em 22/02/2024, no
valor de R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020243041 e o
código CRC 236A59F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020265534/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
553/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 487/2023, assinada em  23/02/2024, no
valor de R$ 2.532,00 (dois mil quinhentos e trinta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265534 e o
código CRC D0510B0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020261270/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
539/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
286/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 794,04 (setecentos e noventa e quatro reais e
quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261270 e o
código CRC F098F1E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020268331/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 247 /2024 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a a quisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268331 e o
código CRC 197473C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020230142/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 532/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - inscrita no CNPJ nº
11.319.557/0003-78, que versa sobre a Aquisição e instalação de climatizadores. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 19.315,00 (dezenove
mil trezentos e quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020230142 e o
código CRC 7A5AF7F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020269465/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
249/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada M2LIFE COM
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 30.820.069/0001-22, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e
monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 23/02/2024, no
valor de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020269465 e o
código CRC 8148D964.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020267394/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 243/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 11.925,00 (onze mil novecentos e vinte e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267394 e o
código CRC 486D5188.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020267849/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 245/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-8, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 11.685,00 (onze mil seiscentos e
oitenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267849 e o
código CRC 40503410.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020264816/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
551/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NP MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.104.540/0001-89, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 4.078,40 (quatro mil
setenta e oito reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020264816 e o
código CRC 43EC192C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020270256/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
252/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 13.943,56
(treze mil novecentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270256 e o
código CRC 5CEC67C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020268024/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 246/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 15.960,00 (quinze mil
novecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268024 e o
código CRC C32370E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020230113/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 531/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - inscrita no CNPJ nº
11.319.557/0003-78, que versa sobre a Aquisição e instalação de climatizadores. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 122.920,75 (cento e
vinte e dois mil novecentos e vinte reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020230113 e o
código CRC 84FE8618.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020269619/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 250/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e
monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 23/02/2024, no
valor de R$ 26.529,70 (vinte e seis mil quinhentos e vinte e nove reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020269619 e o
código CRC B0038CE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020262613/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
543/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262613 e o
código CRC ADC9178B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020260848/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 538/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 508/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023 - CIS, assinada
em 23/02/2024, no valor de R$ 43,90 (quarenta e três reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260848 e o
código CRC 0DCBBB5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020262934/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 544/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A -
inscrita no CNPJ nº 01.571.702/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 8.135,40 (oito mil cento e trinta e cinco reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262934 e o
código CRC CF7C1F32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020261191/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
239/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FUFA - SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - inscrita
no CNPJ nº 07.164.711/0001-40, que versa sobre a aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 354/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261191 e o
código CRC 8616D542.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020261923/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
240/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SEBOLD
INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa
sobre aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada
em 23/02/2024, no valor de R$ 260,40 (duzentos e sessenta reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261923 e o
código CRC 0163FBCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020232871/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 533/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE IMAGEM - inscrita no
CNPJ nº 07.295.190/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José
e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 8.670,00 (oito
mil seiscentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020232871 e o
código CRC F79A71C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020267603/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 244 /2024 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 79.596,00 (setenta e nove mil
quinhentos e noventa e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267603 e o
código CRC 45B77B20.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020263788/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 546/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 3.551,68 (três mil quinhentos e cinquenta e um
reais e sessenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263788 e o
código CRC 37FB068E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020263466/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 545/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de
R$ 3.009,60 (três mil nove reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263466 e o
código CRC 163552D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020260045/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
238/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  J.P DE LIMA
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-
20 que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico n
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º 092/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco
reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260045 e o
código CRC 2C18F052.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020270176/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
559/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRI-ELE DISTR DE NUTRI, CORR E PROD MED E
HOSP LTDA - inscrita no CNPJ nº 46.381.269/0001-66, que versa sobre a a quisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em  23/02/2024, no valor de R$ 39.333,40 (trinta e nove mil trezentos e trinta e
três reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270176 e o
código CRC FD27AFDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020233122/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
534/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ITA INDUSTRIA E COMERCIO DE CARIMBOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 01.254.424/0001-45, que versa sobre a Contratação de empresa para a
confecção e fornecimento de carimbos - na forma do Pregão Eletrônico nº 043/2023, assinada em
22/02/2024, no valor de R$ 1.753,28 (um mil setecentos e cinquenta e três reais e vinte e oito
centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020233122 e o
código CRC C5767959.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020259870/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
237/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COLOPLAST DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.794.555/0005-01, que versa sobre a aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 354/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 4.720,00 (quatro mil setecentos e
vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020259870 e o
código CRC 2EE9343F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020270231/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
558/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRI-ELE DISTR DE NUTRI, CORR E PROD MED E
HOSP LTDA - inscrita no CNPJ nº 46.381.269/0001-66, que versa sobre a a quisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em  23/02/2024, no valor de R$ 31.155,00 (trinta e um mil cento e cinquenta e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270231 e o
código CRC 504C62E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020238744/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
229/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INFOTRIZ
COMERCIAL LTDA- inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 22 /02/2024,
no valor de R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020238744 e o
código CRC AA89FD54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020238849/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
230/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada AGL -
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 76.051.036/0001-
66, que versa sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante
líquido- na forma do Pregão Eletrônico nº 072/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de
R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020238849 e o
código CRC 70E7E429.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020238981/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
231/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  ALIMENTA
MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a
aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 072/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 4.975,00 (quatro mil
novecentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020238981 e o
código CRC 0B83392C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020267099/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 242/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDILAR IMP
E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 320/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em  23/02/2024, no valor de R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267099 e o
código CRC C5816BAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020239859/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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234/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INVICTO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº
37.052.250/0001-85, que versa sobre a registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades
de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 86.835,00 (oitenta e
seis mil oitocentos e trinta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020239859 e o
código CRC 0486DCD3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020239468/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 233/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ABBOTT
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 56.998.701/0034-84, que versa
sobre a Aquisição de Material de Enfermagem Judicializado Sensor Libre  para os usuários
 B.H.R, P.D.R.,  D.E.S e M.L.S. - na forma do Pregão Eletrônico nº 308/2023, assinada em
22/02/2024, no valor de R$ 16.795,20 (dezesseis mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020239468 e o
código CRC D5CD67DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020239194/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
232/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RP COMERCIAL
LTDA- inscrita no CNPJ nº 20.604.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de materiais de EPI,
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segurança e apoio, para a Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 336/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de
R$ 14.352,90 (quatorze mil trezentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020239194 e o
código CRC BEB45816.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020266381/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
241/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CSMED
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 42.587.791/0001-48, que
versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil
para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico n
º 327/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 10.850,00 (dez mil oitocentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266381 e o
código CRC 79FD53F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020271628/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 562/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 34.394,00 (trinta e quatro mil trezentos e noventa e quatro reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020271628 e o
código CRC 73F10202.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020272308/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 564/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA LTDA. - inscrita no CNPJ nº
09.182.725/0001-12, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 10.048,00 (dez mil quarenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272308 e o
código CRC 4234E099.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020272878/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
254/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LUIZ MINIOLI
NETTO - EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 10.446,00 (dez mil quatrocentos e quarenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272878 e o
código CRC A6AAC684.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020246821/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 537/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 48.540,00 (quarenta e oito mil quinhentos e
quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020246821 e o
código CRC ED4F412A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020243271/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
536/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RC TEIVE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta
e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020243271 e o
código CRC FC7EE627.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020244518/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
236/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de
soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de
perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada em 22/02/2024, no valor de R$ 197.341,50 (cento e
noventa e sete mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020244518 e o
código CRC 1CFEABA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020266048/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 556/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024,
no valor de R$ 79.100,00 (setenta e nove mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266048 e o
código CRC 0F371192.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020272552/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 565/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INDAPHARMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME -
inscrita no CNPJ nº 11.614.643/0001-41, que versa sobre a  Aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/02/2024 , no valor de R$ 9.360,00
(nove mil trezentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272552 e o
código CRC 20A97F9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020265169/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
552/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 1.064,00 (um mil sessenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265169 e o
código CRC 92B3A2BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020272616/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
253/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre aquisição de
materiais de limpeza e higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 142,50 (cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272616 e o
código CRC C63E30C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020268829/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 248/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COLOPLAST DO
BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.794.555/0005-01, que versa sobre a Aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 354/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 1.005,00 (um mil cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268829 e o
código CRC 6FE84429.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020264532/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
550/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada STOCK MED S/A - inscrita no CNPJ nº 06.106.005/0001-80, que
versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 23/02/2024 no
valor de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020264532 e o
código CRC CF73E857.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020262511/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
542/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em
23/02/2024, no valor de R$ 907,60 (novecentos e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262511 e o
código CRC FC2DD69A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020262133/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
540/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 658,56 (seiscentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262133 e o
código CRC B9687885.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020262306/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
541/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada STOCK MED S/A  - inscrita no CNPJ nº 06.106.005/0001-80, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024, no
valor de R$ 451,20 (quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262306 e o
código CRC CCD3A95A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020265835/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 554/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024,
no valor de R$ 1.087,75 (um mil oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265835 e o
código CRC 146F9F1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020270489/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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560/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de
R$884,54 (oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270489 e o
código CRC 50DB5447.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020265942/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 555/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/02/2024,
no valor de R$ 33.516,00 (trinta e três mil quinhentos e dezesseis reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265942 e o
código CRC 5DC26F1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020264215/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 548/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VOLARE COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº
40.053.208/0001-93, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 12.097,50 (doze mil noventa e
sete reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020264215 e o
código CRC 3B44ADB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020271817/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
563/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HOSPBOX DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 320/2023, assinada em 23/02/2024 , no valor de R$ 2.443,00 (dois mil
quatrocentos e quarenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020271817 e o
código CRC 71B66677.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020269346/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
557/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 739,50 (setecentos e trinta e nove reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020269346 e o
código CRC 2ED5F8DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020272788/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 566/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A  - inscrita
no CNPJ nº 01.571.702/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272788 e o
código CRC ED0594E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020269965/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
251/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração)
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de
R$ 9.816,44 (nove mil oitocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020269965 e o
código CRC 39EAEE7D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020270505/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
561/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 23/02/2024, no valor de
R$30.459,40 (trinta mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270505 e o
código CRC 3E09E84F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020271496/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
378/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitaçã
o, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração,
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo quadro societário é
formado por Luana da Cunha Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Luana da Cunha
Rodrigues, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças
e materiais, na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023, assinado em 23/02/2024, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 33.715,50 (trinta e três mil setecentos e quinze reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020271496 e o
código CRC E9C12BA0.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020278083/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2024

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 05/2024

Pregão: 06/2024

Objeto: AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, ADMINISTRAÇÃO DE
HOSPEDAGENS E AGENCIAMENTO DE TRANSFER PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, NO EXERCÍCIO DE 2024 

Contratada: MIRANDA TURISMO & EVENTOS LTDA

CNPJ nº: 39.543.136/0001-83

Sócios: Célia Regina Miranda Rosa

Valor estimado: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)

Data: 23/02/2024

Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência a partir do recebimento da ordem de serviço
até 31/12/2024. 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/02/2024, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020278083 e o
código CRC 5361E329.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020272556/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
341/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt, na condição de gestora do Fundo Municipal
de Saúde e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda,
inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo quadro societário é formado pela Sra. Luana da
Cunha Rodrigues, neste ato representada pelo Sr. Sra. Luana da Cunha Rodrigues, que versa sobre
a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma
do Pregão Eletrônico nº 469/2023, assinado em 23/02/2024, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 600.923,30 (seiscentos mil novecentos e vinte e três reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272556 e o
código CRC 73D21D5A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020271268/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
328/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Soberana Climatização e
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Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo quadro
societário é formado por Luana da Cunha Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Luana da
Cunha Rodrigues, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais, na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023, assinado em
23/02/2024, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 144.101,12 (cento e quarenta e
quatro mil cento e um reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020271268 e o
código CRC FD2CDE8B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020263753/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
345/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Soberana Climatização e
Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Luana da Cunha Rodrigues, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e
materiais, na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023, assinado em  23/02/2024, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 103.821,10 (cento e três mil oitocentos e vinte e um reais e
dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263753 e o
código CRC DF109A9D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020273326/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
384/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Soberana Climatização e
Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo quadro
societário é formado por Luana da Cunha Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Luana da
Cunha Rodrigues, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais, na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023, assinado em
23/02/2024, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 3.096.654,30 (três milhões,
noventa e seis mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273326 e o
código CRC B7DC1651.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020275478/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
322/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Luana da Cunha Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Luana da Cunha
Rodrigues, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças
e materiais, na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023, assinado em 23/02/2024, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 267.728,20 (duzentos e sessenta e sete mil setecentos e
vinte e oito reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275478 e o
código CRC 4683F947.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020275341/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
376/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio
e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo quadro societário é formado pela
Sra. Luana da Cunha Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Luana da Cunha Rodrigues, que
versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e
materiais, na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023, assinado em 23/02/2024, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$  18.493,90 (dezoito mil quatrocentos e noventa e três reais e
noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275341 e o
código CRC 5DB2F897.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020277902/2024 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

TERMO-EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

Dispensa n. 13/2024
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A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

DISPESNA DE LICITAÇÃO nº 13/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLACAS
DE HOMENAGEM CIDADÃO HONORÁRIO/BENEMÉRITO DE JOINVILLE PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO ANO DE 2024.

Contratada: Art Ceti Ltda. - ME

CNPJ nº: 44.200.629/0001-50

Sócios: Tatieli Pereira Batista

Valor: R$ 6.640,00 (Seis mil, seiscentos e quarenta reais)

Dotação orçamentária: 33.90.31.05 – Ordens honoríficas

Data: 23/02/2024.

Vigência: A partir do recebimento da ordem de fornecimento até 31/12/2024

Base Legal: art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/02/2024, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020277902 e o
código CRC 717C39C9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020262336/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
088/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa J & J Locações de
Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.624/0001-91, cujo
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quadro societário é formado por Jean Carlos Benvenutti, neste ato representado pelo Sr. Jean Carlos
Benvenutti, que versa sobre a locação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria
pública e pavimentação, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 435/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e execução em 12 (doze) meses,
alterando seus vencimentos para os dias 04/09/2025 e 29/03/2025, respectivamente. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de prorrogação
- serviços contínuos SEI nº 0019515922 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI nº
 0019515739 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0019968456.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262336 e o
código CRC C98129CC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020233663/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CAPLAN TOPOGRAFIA E PLANEJAMENTOS LTDA;

CNPJ: 95.879.623/0001-92;

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS EM 3,99%, CORRESPONDENTE
À VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR
AMPLO – IPCA, PUBLICADAS MENSALMENTE PELO IBGE NO PERÍODO DE
AGOSTO/2022 À JULHO/2023, APLICADO SOBRE O SALDO CONTRATUAL
REMANESCENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/2022;

VALOR: R$ 2.651,27.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Empregado(a) Público(a), em 22/02/2024, às 11:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 22/02/2024, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 23/02/2024, às 08:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020233663 e o
código CRC 3A4823AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020268963/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JADER DE OLIVEIRA NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 12:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268963 e o
código CRC 7AE98EFF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020276891/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIELI BASTOS DA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020276891 e o
código CRC 227254F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020267301/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE CRISTINE POLLESI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267301 e o
código CRC AADC89F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020267072/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DJENIFER MALLMANN DE CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267072 e o
código CRC C4D10742.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020266681/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA THAISE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266681 e o
código CRC 00358165.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020275604/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VALDIR KONELL no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

128 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275604 e o
código CRC 6582A973.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020275417/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CATIA REGINA DE CARVALHO DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de
Combate às Endemias, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275417 e o
código CRC 5A1173E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020275290/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZETE ROCHA BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275290 e o
código CRC F229014E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020275165/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA AGUIAR DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275165 e o
código CRC 58F3B973.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020275075/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ISOLETE RICARDO SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275075 e o
código CRC E7362122.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020274658/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME MAIDANA ZANARDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274658 e o
código CRC 506A4137.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020274522/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DE SOUSA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274522 e o
código CRC F81584F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020274100/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ROBERTO BRAGA DO ROSARIO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia da
Informação, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020274100 e o
código CRC 67BC8F31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020273862/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ FELIPE MARCHI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273862 e o
código CRC 157AC8AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020273763/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DYLAN VON GEHLEN no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas

135 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273763 e o
código CRC 9BAFECEF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020266167/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINDY DRIELY FARIAS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens. Fund.
Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 10:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020266167 e o
código CRC 3F298DAB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020265787/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIRES DA COSTA MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 10:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265787 e o
código CRC 8E3CA4F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020259966/2024 - SGP.UDS.ARE

 

137 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE H ARAUJO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020259966 e o
código CRC BB495295.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020260097/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS VARGAS DUARTE no Processo Seletivo
- Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260097 e o
código CRC A348EAFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020260146/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DALVA LIMA SALAZAR no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260146 e o
código CRC 1D2604DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020260258/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATÁLIA PEREIRA LUCENA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260258 e o
código CRC 54E7DB04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020260410/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KALAINE SUELEN DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260410 e o
código CRC 0E4901F1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020260727/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE APARECIDA GONCALVES
MORAIS no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260727 e o
código CRC AF0D8817.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020260909/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENILDA MARIA VIEIRA no Processo Seletivo -
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 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260909 e o
código CRC 146B510F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020260981/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DE OLIVEIRA MOHR no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020260981 e o
código CRC A8FDD530.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020261226/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAISE CAMILA QUEIROZ FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261226 e o
código CRC F1D2D600.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020261684/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARGEMIRO TELES CHAVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261684 e o
código CRC 2C901BE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020261869/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IDAIANA DE SOUZA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261869 e o
código CRC 39842B4B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020261914/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELYS CRISTINA DE LIMA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020261914 e o
código CRC 4C00EEFD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020262056/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISETE KAMMRADT no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262056 e o
código CRC 0FEC4ED0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020262160/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA DA SILVA LEMOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262160 e o
código CRC 71198546.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020262301/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA SCHWARTZ DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262301 e o
código CRC 607CD7FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020262411/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ZUREMA ESTEVOM no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262411 e o
código CRC 9208970B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020262637/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JONAS KROMBAUER FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

151 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262637 e o
código CRC 8813C451.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020262672/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA CRISTINA MACHADO PETRY no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262672 e o
código CRC 2EF46295.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020262867/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA NASCIMENTO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262867 e o
código CRC 2C4C0025.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020262872/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EMANOEL QUERINO MARIA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262872 e o
código CRC 9F6EBB49.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020265275/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA DE SOUZA PINHEIRO DO
CARMO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
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encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 10:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265275 e o
código CRC 5558FE3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020264713/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE CRISTINA SERINO TREVISANI no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020264713 e o
código CRC FFE23896.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020263170/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACIELE NUNES SANTANA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263170 e o
código CRC 11679F85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020263469/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAIS AMORIM FURTADO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 09:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020263469 e o
código CRC 728D6F34.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020264402/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUDD GULLIT FRANCISCO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020264402 e o
código CRC C2733E81.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020273603/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVANA GABRIELLA FONTANA HAAS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273603 e o
código CRC C3B393B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020273270/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WILSON RUSSI JUNIOR no Processo Seletivo -
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 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273270 e o
código CRC F236445A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020273142/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE FERREIRA DOS ANJOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273142 e o
código CRC E23465BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020273053/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE PAULA XAVIER BERNARDES no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273053 e o
código CRC 39D07988.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020272875/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA ALBRECHT no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272875 e o
código CRC AD5E5022.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020272722/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS BELISARIO MAGALHAES no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272722 e o
código CRC 592F85D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020272626/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELITA ELEOTERIO MARCOLINO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272626 e o
código CRC E56C77F5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020272407/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIANE CRISTINE DA SILVA VOLKMANN no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020272407 e o
código CRC CF093744.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020271620/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILKARLIANE CRISTIAN DE SOUSA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020271620 e o
código CRC 883D1996.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020271089/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE CARLOS DE OLIVEIRA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020271089 e o
código CRC 4E7DB75D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020270746/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA DUARTE DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 13:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

166 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270746 e o
código CRC 75ABAB7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020270550/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSON MANOEL RIBEIRO no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 12:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020270550 e o
código CRC CAB15D77.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020269162/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILANE SANTOS DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020269162 e o
código CRC F6E7559A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020268767/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

168 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



Tendo em vista a aprovação da Senhora GREYCE KELLY GIOVANELLA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 12:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268767 e o
código CRC 8D565709.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020268589/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLLINE TABORDA KEMCZENSKI no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268589 e o
código CRC A884FE3B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020268442/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEISON ANDRE NORONHA DE CASTRO DE
LIMA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268442 e o
código CRC 62E682F1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020268254/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA HELENA FRANCISCO BONKOSKI no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268254 e o
código CRC 9A0905C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020268139/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AGNES TATIANE ALVES no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020268139 e o
código CRC A7CA5391.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020267918/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BERNARDO LIRA FALCAO JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267918 e o
código CRC D14DE556.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020267550/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAILA THIESSEN no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267550 e o
código CRC DACF9054.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020267347/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA DOS SANTOS DA CONCEICAO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267347 e o
código CRC 6E89673B.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0020265888/2024 - SAP.CTR.ACO

ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Secretaria de Administração e Planejamento torna sem efeito a publicação do extrato do Segundo
Termo Aditivo ao Termo de Contrato 1179/2022, veiculado na Edição nº 2405 do Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, de 20/02/2024, tendo em vista que o instrumento em questão
não tem validade.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

175 de 214

Nº 2408, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265888 e o
código CRC 3EFA54C1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020192700/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
ABSOLUTA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, item 36,
R$ 42,30; item 119, R$ 67,00; item 120, R$ 170,00.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020192700 e o
código CRC 6AFB4F19.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0020241487/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 340/2023 - UASG 453230, para a futura e eventual  Contratação
de empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários,
conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a
Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência Social,
registrada com a empresa LANCHONETE DO ZEZINHO LTDA, conforme documento SEI nº
 0020241408. A presente errata complementa a Ata de Registro de Preços publicada em 16 de
fevereiro de 2024 e ratifica todas as demais cláusulas que não foram modificadas.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020241487 e o
código CRC 63E2160B.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0020258170/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2023, destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGENS, ANÁLISES LABORATORIAIS E
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DAS ANÁLISES, sendo o horário correto o divulgado no
aviso de licitação e publicado no portal www.gov.br/compras. Tendo em vista que as alterações não
afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido o mesmo prazo para
realização do certame, qual seja 01/03/2024 às 10:00 horas, permanecendo inalterados os demais
dispositivos esposados no instrumento convocatório. A Errata na íntegra encontra-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 42C7B2068DFE7EB30FC67CEF5C54E8EA4A6E33B1.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/02/2024, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 23/02/2024, às 10:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/02/2024, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 23/02/2024, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020258170 e o
código CRC 7EA135A9.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0020212142/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de DE LICITAÇÃO PÚBLICA
INTERNACIONAL – LPI Nº 001/2023, destinado a CONTRATAÇÃO INTEGRADA
PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA,
EXECUÇÃO DE OBRAS, COMISSIONAMENTO/STARTUP, TREINAMENTO E PRÉ
OPERAÇÃO E OPERAÇÃO ASSISTIDA DO SISTEMA PRODUTOR PIRAÍ SUL, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 22/05/2024 às 10:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.
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Código TCE/SC: 2591B08B7ECD551987C884ADCA00CD71C86A43B1

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/02/2024, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 22/02/2024, às 08:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 22/02/2024, às 14:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020212142 e o
código CRC 96AC2ACC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0020238678/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 228/2023 destinado
ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, bem como o julgamento efetuado pela Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Clínica Veterinária Univet Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2024, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020238678 e o
código CRC 119D118E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020230111/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 036/2024, UASG 453230, destinado  ao Registro de Preços,
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visando a futura e eventual Aquisição de Bica Corrida, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu menor preço unitário,
qual seja: RUDNICK MINÉRIOS, Item 01 - R$ 86,49.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020230111 e o
código CRC 328DD23D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020233037/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 479/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, UASG 453230, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Gamba Conexões Comércio Atacadista de Alimentos Ltda -
item 31 - R$ 3,99; Le Comércio Atacadista Ltda - item 1 - R$ 10,42; item 2 - R$ 7,90; item 4 - R$
0,0778; item 5 - R$ 4,72; item 6 - R$ 5,00; item 7 - R$ 8,39; item 13 - R$ 3,48; item 14 - R$ 6,50;
item 15 - R$ 8,10; item 16 - R$ 3,44; item 17 - R$ 3,98; item 18 - R$ 18,10; item 19 - R$ 0,03;
item 21 - R$ 3,20; item 22 - R$ 0,044; item 23 - R$ 1,49; item 25 - R$ 33,03; item 26 - R$ 3,87;
item 28 - R$ 6,40; item 29 - R$ 6,15; item 30 - R$ 4,55; item 32 - R$ 6,90; item 33 - R$ 7,25; item
35 - R$ 3,65; item 36 - R$ 7,60; item 37 - R$ 8,40; item 38 - R$ 0,0397; item 39 - R$ 0,0325; item
40 - R$ 0,0352; item 41 - R$ 40,90; item 43 - R$ 1,68; item 45 - R$ 5,30; item 47 - R$ 1,02; Olivia
Ribeiro da Silva Neta - item 8 - R$ 2,15; item 9 - R$ 2,15; item 10 - R$ 2,15; item 12 - R$ 5,13.
Restou o DESERTO o item 24. Restaram FRACASSADOS os itens 3, 11, 20, 27, 34, 42, 44, 46 e
48.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2024, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020233037 e o
código CRC 694F4806.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020233669/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 053/2024, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos
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da construção civil com fornecimento de caçamba com 5 m³ para as unidades administrada pela
Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: FREITAG
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Item 01 - R$ 349,50.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020233669 e o
código CRC D42AED43.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020242447/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 091/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de insumos
para zeladoria urbana, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: AVIZ COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - Item 2 - R$
10,55, Item 5 - R$ 29,73, Item 12 - R$ 115,90 e Item 26 - R$ 48,00; C2P DROPSHIPPING DE
MATERIAIS LTDA - Item 29 - R$ 265,00; CUBATAO PESQUISAS LTDA - Item 15 - R$
104,69, Item 16 - R$ 104,69, Item 17 - R$ 113,99, Item 18 - R$ 113,99, Item 21 - R$ 128,24
e Item 22 - R$ 128,24; FERNANDO DE AVIZ - Item 1 - R$ 10,99, Item 3 - R$ 14,28, Item 4 -
 R$ 31,73, Item 6 - R$ 46,99, Item 8 - R$ 20,21, Item 9 - R$ 58,99, Item 10 - R$ 58,99, Item 11 -
 R$ 120,09, Item 13 - R$ 133,99, Item 19 - R$ 144,99, Item 27 - R$ 734,99, Item 28 - R$
1.100,99, Item 30 - R$ 123,79, Item 31 - R$ 200,79, Item 32 - R$ 46,99, Item 33 - R$ 37,74 e Item
34 - R$ 5,64; INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA - Item 20 -
 R$ 142,11; K&P COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA -
 Item 23 - R$ 41,86, Item 24 - R$ 41,86, Item 25 - R$ 49,99, Item 35 - R$ 17,34, Item 36 - R$
3,87 e Item 37 - R$ 12,43; NANTES COMERCIO E SERVICOS LTDA - Item 7 - R$ 50,60;
RUDNICK MINERIOS LTDA - Item 14 - R$ 129,67.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2024, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020242447 e o
código CRC DD1B069D.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0020222338/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitação da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
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nº 049/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90049/2024, UASG 453230, para
o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de botijão de gás e de carga de gás GLP
- Gás Liquefeito de Petróleo, restou DESERTO.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020222338 e o
código CRC F3155174.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020224059/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 002/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RETENTORES DE PARTÍCULAS,
na Data/Horário: 11/03/2024 às 15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital
e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 23A30495A53F0ECF13EF92D233C39E7E866A1202

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/02/2024, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 21/02/2024, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/02/2024, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 22/02/2024, às 14:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020224059 e o
código CRC 623426E1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020255594/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 013/2024 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDIDOR DE VAZÃO E EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS PORTÁTEIS, na
Data/Horário: 11/03/2024 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 0848E5ECBABE738A309F60588C4A92F4F5EC105F.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/02/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 23/02/2024, às 11:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/02/2024, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 23/02/2024, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020255594 e o
código CRC 28F4F932.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020254463/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 008/2024 destinado a AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA
ENVASE DE ÁGUA TRATADA, na Data/Horário: 13/03/2024 às 15h00min, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: D60BF5D10441C008DFF7419E68DC217652A70BCB

 

 

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 22/02/2024, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/02/2024, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 23/02/2024, às 10:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020254463 e o
código CRC 96EF80D3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020243775/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 006/2024 destinado a AQUISIÇÃO DE MEDIDOR DE VAZÃO, na
Data/Horário: 13/03/2024 as 15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 151C6E1220F002B72FFDE664E39AB5DA537CE3F8

 

 

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 22/02/2024, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/02/2024, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 23/02/2024, às 10:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020243775 e o
código CRC 4ECDD8F1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020267749/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

NOVA DATA DA SESSÃO

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que, em
decorrência de falha no sistema de divulgação do COMPRASNET e, em conformidade com o que
preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/23 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE PARA
APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO DE REVESTIMENTOS ASFÁLTICOS, em
nova Data/Horário: 28/02/2024 14/03/2024 às 15:00h horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: BB7F808B5BCC93F45839E63B82C816AF1DFC3A32

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/02/2024, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/02/2024, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 23/02/2024, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 23/02/2024, às 15:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267749 e o
código CRC 38F5D674.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020182657/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 075/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90075/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de corantes, materiais e reagentes para exames
de grande demanda, na Data/Horário: 06/03/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE C4DC2F519E93FB03FFCD0A6E0874865A1DE95CBE

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/02/2024, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020182657 e o
código CRC EB066918.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020271970/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
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obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
VENTILADOR
PULMONAR

GE
CARESCAPE

R860
1

VÁLVULA
EXALATÓRIA
COMPLETA P/

RESPIRADOR C/
SENSOR DE FLUXO

R$ 4.072,26

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020271970 e o
código CRC 57AED8F7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020277982/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO Nº 06/2024

 

Despacho:

 

Cuida-se do Pregão Presencial nº 06/2024, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, visando selecionar proposta para contratação de empresa
para AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, ADMINISTRAÇÃO
DE HOSPEDAGENS E AGENCIAMENTO DE TRANSFER PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, EXERCÍCIO DE 2024. 
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Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico o objeto do
certame à empresa MIRANDA TURISMO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
39.543.136/0001-83, pelo valor total R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta e mil reais) e
homologo o presente processo. 

 

Publique-se. 

 

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/02/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020277982 e o
código CRC 240325D5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0020248678/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): WJB Participações LTDA, CPF/CNPJ n.º 28.613.797/0001-11.

Auto de Infração Ambiental n.º 3394/19.

Local da infração: Rua Waldemiro José Borges, s/nº, bairro Santa Catarina.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.010825-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0018373904/2023 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
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Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental
lavrado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção da
penalidade de multa em sua integralidade. Recurso Administrativo ao Comdema. DECISÃO:
Concluiu o(a) Relator(a) seu voto pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa.  Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado por unanimidade de votos dos
Conselheiros.

 

Dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 23/02/2024, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020248678 e o
código CRC 51218C56.

 

ERRATA SEI Nº 0020245776/2024 - SED.NAD

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2024.

 

PORTARIA Nº 147/2024 - SED.GAB, de 21 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2406, de 21 de fevereiro de 2024.

 

Onde se lê:  Art. 4º Para que os certificados dos cursos sejam considerados, deverão ser registrados
nos órgãos oficiais e analisados pela comissão específica nomeada para este fim pela secretária de
educação.

§ 3º - O mínimo de 40 horas exigido para a progressão por merecimento poderá ser atingido através
da somatória dos certificados com a carga horária igual ou superior a 12 horas.

...

Art. 7º - O Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria de Educação recebe e processa as
informações e a Comissão de Análise, nomeada por portaria pela secretária de educação, analisa
os certificados para Progressão por Merecimento.
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Leia-se:  Art. 4º Para que os certificados dos cursos sejam considerados, deverão ser registrados nos
órgãos oficiais e analisados pela comissão específica nomeada para este fim pelo Secretário de
Educação.

§ 3º - O mínimo de 40 horas exigido para a progressão por merecimento poderá ser atingido através
da somatória dos certificados apresentados.

...

Art. 7º - O Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria de Educação recebe e processa as
informações e a Comissão de Análise, nomeada por portaria pelo Secretário de Educação, analisa
os certificados para Progressão por Merecimento.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/02/2024, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020245776 e o
código CRC 0DCFB663.

 

ERRATA SEI Nº 0020264822/2024 - SECULT.UCC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

 

RETIFICAÇÃO Nº 02 AO EDITAL 0020169320 - EDITAL DE INGRESSO PRÁTICAS DE
CONJUNTO - ESCOLA DE MÚSICA VILLA-LOBOS - CASA DA CULTURA FAUSTO
ROCHA JÚNIOR - 2024

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e Turismo – Casa da Cultura,
considerando a alteração e inclusão de novas informações no Edital 0020169320  -
EDITAL DE INGRESSO PRÁTICAS DE CONJUNTO - 2024, publicado no Diário Oficial do
Município de Joinville nº 2403, de 16/02/2024 e considerando que a Administração pode
rever seus atos, com fundamento na Súmula n. 473/STF, torna público aos candidatos
interessados no Processo de Ingresso para os Cursos da Escola Municipal de Teatro, que
nesta data, foram retificadas/acrescentadas as seguintes informações:
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No Edital 0020169320 - EDITAL DE INGRESSO PRÁTICAS DE CONJUNTO, página 01:

Onde se lê:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

[...] 

1.2 O processo de ingresso será gratuito. 

 
Leia-se: 
 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS

[...] 

1.2 O processo de ingresso será gratuito para os alunos matriculados nos cursos da Escola
de Música Villa-Lobos. 

1.3 Para candidatos externos, a validação da matrícula, após processo avaliação, se dará
conforme item 5 do Edital de ingresso. 

 

Onde se lê:

[...]

5. MATRÍCULA
 
5.2 Os aprovados deverão realizar as matrículas na secretaria da Casa da Cultura, localizada na rua
Dona Francisca, 800 - Saguacu. 
 
 
Leia-se: 
 
[...]

5. MATRÍCULA

5.2 Os aprovados deverão realizar as matrículas na secretaria da Casa da Cultura,
localizada na rua Dona Francisca, 800 - Saguacu. Os candidatos que não forem alunos
matriculados na Escola de Música Villa-Lobos deverão efetivar a matrícula através do
pagamento da taxa única de R$60,00. 

 

Documento assinado eletronicamente por Cilene Sluminsky Gums,
Coordenador(a), em 23/02/2024, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020264822 e o
código CRC 8473745F.

 

ERRATA SEI Nº 0020267716/2024 - SESPORTE.UTE.APA

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

A Comissão do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva torna pública a
errata de correção e subsequente alteração dos resultados dos atletas abaixo relacionados e
publicados em  ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E
PARADESPORTIVA MUNICIPAL DE JOINVILLE, publicada no diário oficial nº 2407 do
dia 22 de fevereiro de 2024, conforme segue: 

ERRATA DO EDITAL 002/2024
CANDIDATO MODALIDADE REVISÃO

GABRIEL HENRIQUE AMÉRICO DOS SANTOS XADREZ APROVADO

GUSTAVO KAMER XADREZ SUPLENTE

YGOR GABRIEL DA COSTA DE ASSUNÇÃO XADREZ APROVADO

JOÃO PAULO CARDOSO NATAÇÃO DF NÃO CONTEMPLADO

MARIA EDUARDA COELHO HANDEBOL NÃO CONTEMPLADA

NUBIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS ATLETISMO NÃO CONTEMPLADA

ADRIANO MIGUEL SESTREM HANDEBOL NÃO CONTEMPLADO

ANY BEATRIZ SILVA BARRETO JUDÔ NÃO CONTEMPLADA

IASMYN GONÇALVEZ HANDEBOL NÃO CONTEMPLADA

RENATA DA SILVA ATLETISMO NÃO CONTEMPLADA

PEDRO PAULO MONDINI CICLISMO NÃO CONTEMPLADO

GUSTAVO EDUARDO CONCEIÇÃO LEONEL
FUTSAL

 
SUPLENTE

LETICIA ROBERTA BASQUETEBOL NÃO CONTEMPLADA

As demais condições permanecem inalteradas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rosecler Ravache,
Coordenador(a), em 23/02/2024, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 23/02/2024, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador(a), em 23/02/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando da Rosa,
Gerente, em 23/02/2024, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlos Goncalves Acuna
Ramirez, Coordenador(a), em 23/02/2024, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020267716 e o
código CRC 889E5D88.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0020235761/2024 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0020217435 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 21/02/2024 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
21.0.053795-9, instaurado em face da empresa Air Liquide Brasil Ltda. (CNPJ
nº 00.331.788/0060-79), pela Portaria nº 349/2021 - SAP.GAB, aditada pela Portaria nº 115/2023
- SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual existência de dívida referente à instalação de
Tanque Criogênico, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0010997835 - SAP.GAB/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 10/11/2021,
bem como pela instalação de Tanque Criogênico na UPA Leste. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (0012816741) e Parecer Jurídico (0018851506) a Autoridade
Competente DECIDE pelo reconhecimento da dívida no valor de R$ 95.350,00 (noventa e cinco
mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020235761 e o
código CRC DF4BEECB.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0020265837/2024 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0020260096 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 23/02/2024 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
23.0.100478-8, instaurado em face da empresa Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e
Clínicas Médicas Ltda (CNPJ nº 28.645.633/0001-76), pela Portaria nº 150/2023 - SAP.GAB,
com o objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Credenciamento nº 1131/2022,
oriundo do Edital nº 452/2020, no que tange a ausência de manutenção das condições de habilitaçã
o. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0018048077) e Parecer Jurídico
(0018808143) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa
contratual no valor de R$ 3.181,37 (três mil cento e oitenta e um reais e trinta e sete centavos); II -
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração (Municipal - Direta e Indireta), pelo prazo de 12 (doze) meses. Transcorrido o prazo
sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265837 e o
código CRC 8A88E0F6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0020235888/2024 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0020018311 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 21/02/2024 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
22.0.238188-5, instaurado em face da empresa L&GED Serviços de Logística e Guarda de
Documentos Eireli (CNPJ nº 03.802.841/0001-00), pela Portaria nº 194/2022 - SAP.GAB, com o
objetivo de apurar eventual existência de dívida referente à prestação de serviços, após o término da
vigência do Termo de Contrato nº 004/2018, sem contraprestação . Sendo assim, com base no
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Relatório Conclusivo (0016714537) e Parecer Jurídico (0019216442) a Autoridade
Competente DECIDE pelo reconhecimento da dívida no valor de R$ 90.839,12 (noventa mil
oitocentos e trinta e nove reais e doze centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020235888 e o
código CRC 28416C6F.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 30/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/06/2024 totalizando 48 meses da emissão da Licença Ambiental
de Operação SEI Nº 82/2020 (6516607).

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: KRONA TUBOS E CONEXÕES LTDA

CNPJ: 00.145.602/0001-37

Atividade: Fabricação de artigos de material plástico. (Principal); Serviços de reparação e
manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de
eletrodomésticos; Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio de
combustíveis líquidos e gasosos. (Secundárias)

CONSEMA: 23.21.00; 71.00.00; 42.32.20

Endereço: Rua dos Suíços, 715

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.35.93.6880 

CEP: 89.237-720

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Química Ana Paula Mura Nastari Mattos - CRQ nº 13100606, ART nº 4244/2022 (Relatório
Técnico e Responsabilidade Técnica pelos Controles Ambientais); ART nº 6991/2022 (PGRS,
PMR e Plano de Monitoramento dos Efluentes)

Engenheira Ambiental Ana Paula Cunha - CREA/SC nº 096159-1, ART nº 8127463-9 (Operação
da Estação de Tratamento de Esgoto)

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
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A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
0013606109/2022 e SAMA.UAT 0020217873/2024, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE MATERIAL
PLÁSTICO; SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO MANUTENÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS; INSTALAÇÕES AÉREAS DE TANCAGEM AUTÔNOMA PARA
CONSUMO PRÓPRIO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS, contendo
aproximadamente 69.000,00 m² de área útil (AU(3)), 31.700,76 m² de área construída, instalada em
vinte sete terrenos com 107.849,37 m², registrados nas matrículas de nº 113.666; 28.833; 69.059;
95.989; 96.018; 97.270; 97.271; 97.272; 97.273; 97.274; 97.275; 97.276; 97.277; 97.278; 97.279;
98.515; 98.516; 108.518; 122.495; 124.756; 124.758; 124.760; 124.761; 139.128; 142.517;
141.804; 139.129 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1-FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para uma Estação de Tratamento de Efluentes, com disposição final
em corpo hídrico (Rio Motucas).
3.1.2 Armazenamento de resíduos: possui central de resíduos. (1) todos os recipientes onde são
armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em
local com cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados
devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para sete sistemas separadores água-óleo (SSAOs),
contendo 4 estágios cada.
3.1.4 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.
3.1.5 Emissões atmosféricas: a empresa possui cabine de pintura, utilizada para manutenção de
equipamentos e empilhadeiras, a cabine é dotada de sistema exaustão com filtração seca.
3.1.6 Armazenamento de combustível: possui tanque autônomo P2000, utilizado para
armazenamento de GLP para abastecimento de empilhadeiras.
3.1.7 Captação de água subterrânea: Possui dois poços para captação conforme Portaria SDE nº
533 de 30/07/2021, válida por dez anos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2-DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Realizar manutenção e limpeza da ETE periodicamente. 

2. Apresentar Relatório de Monitoramento dos Efluentes Sanitários (conclusivo), contemplando
as análises trimestrais de eficiência da ETE, bem como do monitoramento do corpo receptor
em conformidade com o Plano de Monitoramento de Efluente Sanitário, em atendimento à
legislação vigente, acompanhado de Vínculo de Responsabilidade Técnica. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença (Fevereiro de 2023 e 2024).

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAOs).

4. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes INDUSTRIAIS
(SSAOs), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

5.  Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura.
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de filtração da cabine de pintura.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Seguir Plano de Monitoramento de Ruídos apresentado.

3. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

4. A empresa deverá continuar realizando adequações em suas instalações para
diminuição dos ruídos oriundos de suas atividades.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3-OUTRAS CONDIÇÕES

1. Atender a INFORMAÇÃO SEI Nº 0020081946/2024 - SAMA.UAT.AVE (Anexo
SEI 0020253191). Os relatórios do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas
deverão ser apresentados sob o Processo SEI nº 16.0.012725-5.

 

3.4-CONDIÇÕES GERAIS

3.4.1 Esta LAO cancela e substitui a anterior (LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI
Nº 82/2020). 
3.4.2 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
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nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 22/02/2024, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020252706 e o
código CRC 4DCAC032.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 26/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 21/02/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: AEROVILLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 10.427.605/0001-17

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Endereço: Rua Otto Max Pettersen, nº 158, Galpão 4

Bairro: Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.30.20.2898

CEP: 89-226.250

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Marcos Aurelio do Nascimento

Registro Profissional: 081571-6 CREA-SC

ART: 8763358-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
0018792281/2023, SAMA.UAT 0019189103/2023, SAMA.UAT 0019786060/2024 e na
Análise SAMA.UAT 0020069436/2024, refere-se a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS
E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
contendo aproximadamente 1.000,00 m² de área útil, 534,79 m² de área
construída, instalada em um terreno com 6.265,40 m², registrado na matrícula de nº
113.650 no CRI da 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local
com cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: sistema simples (caixa separadora água-óleo CSAO),
utilizado para tratamento dos efluentes oriundos da lavação de mãos dos funcionários.
3.1.4 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

3.2 DO MONITORAMENTO
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3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e caixa de gordura.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 90 dias entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (CSAO).

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário
sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário
permitido pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 22/02/2024, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020184152 e o
código CRC CDD46E59.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 27/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 21/02/2028, totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PORTO FERREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
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CNPJ: 09.417.922/0001-73

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Guaianazes, 383, Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.22.49.0088

CEP: 89212-420

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Bióloga Magda Carrion Bartz - CRBio nº 041446/09-D - ART nº 2023/92601 (Relatório
condicionantes)

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior - CREA/SC nº 035545-1-SC - ART nº 9060975-9
(Operação ETE)

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI nº 0017882094 e nas Análises SEI nº 0019729865 e SEI nº 0020205862 e
refere-se à viabilidade ambiental de operação de um Condomínio Residencial Vertical Multifamiliar
de 28 unidades habitacionais, com área construída de 2.551,78 m², matriculado no 2º CRI sob o n°
45.231, no endereço acima citado, com área do terreno de 854,41 m², denominado Edifício
Residencial Porto Lisboa.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários. Os
efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente. Quando o
empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o
sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº
29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
REGULAR e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de
Destinação Final referente ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos
responsáveis que realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.
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2. Apresentar relatório de operação e monitoramento do Sistema de Tratamento de
Efluentes Sanitários, acompanhado de laudo de análise conclusivo da sua eficiência
e Vínculo de Responsabilidade Técnica. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta
Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 22/02/2024, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020206244 e o
código CRC 900CB28D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 0020187124/2024 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e
165, § 3º, combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO a republicação do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária relativo ao Sexto Bimestre do Exercício Financeiro de 2023,
elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade
utilizado pelo município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (0020236883)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
(0020236897)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;(0020187807)

Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; (0020187818)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino; (0020187851)

Anexo 9 -  Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de
Capital; (0020187864)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde; (0020187901)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária; (0020187925)

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece a Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) em seus artigos
54 e 55, TORNA PÚBLICO a republicação do Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao Terceiro
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Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2023, elaborado com base nos dados consolidados,
extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes
anexos:

Anexo 2 -  Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida; ( 0020187961)

Anexo 5 -  Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar;
(0020188013)

Anexo 6 -  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Executivo;
(0020188028)

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora Geral

 

 

Fernando Bade  

Secretário da Fazenda

                                      

 

Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva - Secretaria da Fazenda

 

 

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral            

CRC-PR 057142/O-1 T-SC                     

 

 

Daniele Lindner de Oliveira

Contadora Geral

CRC-SC 022060/O-2
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Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 23/02/2024, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/02/2024, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/02/2024, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020187124 e o
código CRC 2CD4B88C.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 0020185612/2024 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2024.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece a Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) em seus artigos
54 e 55 e Portaria nº 495 de 06 de junho de 2017 da Secretaria do Tesouro Nacional, TORNA
PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado entre Poderes, relativo ao Terceiro
Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2023, elaborado com base nos dados consolidados
extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes
anexos:
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Anexo 1 -  Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consolidado entre Poderes;
(0020186434)

                              Anexo 5 -  Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a
Pagar - Consolidado entre Poderes; (0020187080)

Anexo 6 -  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal -
Consolidado entre Poderes. (0020187104)

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora Geral

 

                                      

Fernando Bade  

Secretário da Fazenda

 

                            Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva - Secretaria da Fazenda

                                                

 

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral   

CRC-PR 057142/O-1 T-SC                     

 

 

Daniele Lindner de Oliveira

Contadora Geral

CRC-SC 022060/O-2

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2024, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 23/02/2024, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/02/2024, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 23/02/2024, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/02/2024, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020185612 e o
código CRC 488632DD.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020273783/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 117, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Promove alterações na Resolução nº 100, de 20 de
dezembro de 2022.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
48, parágrafo único da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele resolve:

 

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 53, inciso V, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 53 (...) V - convocar reuniões extraordinárias de ofício;”(NR)

 

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 56, caput, e §§ 2º e 3º, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 56. As Comissões Permanentes reunir-se-ão ordinariamente, de segundas a quartas-feiras, em
horário pré-fixado compreendido entre às 14h e 17h e, extraordinariamente, quando convocadas
pelo seu Presidente ou pela maioria de seus membros.
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(...)

§ 2º A comunicação sobre a convocação das reuniões poderá se operar por escrito ou por meio
eletrônico, tal como aplicativo de mensagem e e-mail.

§ 3º Quando a convocação das reuniões ocorrer durante reunião de Comissão ou Sessão Plenária,
todos que tiverem registro de presença na reunião ou na sessão serão considerados
comunicados.”(NR)

 

Art. 3º Fica alterada a redação do art. 70, § 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 70 (...)

§ 3º Não sendo possível observar-se o prazo referido no parágrafo anterior, a convocação da
reunião extraordinária deverá ser apresentada com justificativa circunstanciada sobre a referida
impossibilidade e todos os membros da Câmara de Vereadores deverão ser notificados, conforme
disposto no art. 56 deste Regimento.”(NR)

 

Art. 4º Fica acrescido o inciso VIII ao art. 112, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 112 (...)

VIII - exercer o direito de resposta.”(NR)

 

Art. 5º Fica alterada a redação do art. 113, XIII, e acrescido o inciso XIV, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 113 (...)

XIII - O vereador poderá exercer o direito de resposta quando lhe for imputado nominalmente fato
que dele discorde ou quando for ofendido; XIV - O direito de resposta deve ser requerido
imediatamente após o término da fala da qual discorde ou for ofendido, sob pena de preclusão, e
será exercido de imediato, pelo prazo de 1(um) minuto.” (NR)

 

Art. 6º Ficam acrescidos os incisos V e VI ao caput do art. 115, com a seguinte redação:

“Art. 115 (...)

V - convocar reunião extraordinária de comissão;

VI - apresentar requerimento verbal.” (NR)

 

Art. 7º Fica alterada a redação do art. 116, incisos I, II, IV, V, VI e VII, e acrescido o inciso VIII,
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116 (...)

I - 1 (um) minuto para exercer o direito de resposta;

II - 2 (dois) minutos para os líderes de partido e de blocos parlamentares;

(...)

IV - 2 (dois) minutos por Vereador, para apartear;

V - 3 (três) minutos por Vereador, na Sessão Solene de Instalação;

VI - 3 (três) minutos aos autores de requerimentos, moções e pedidos de informação;

VII - 3 (três) minutos para questões de ordem;

VIII - 3 (três) minutos por Vereador nas matérias em discussão, sem prejuízo do prazo fixado no
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inciso VII.” (NR)

 

Art. 8º Fica alterado o art. 122, caput, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 122. As Sessões Ordinárias compor-se-ão de três partes:” (NR)

 

Art. 9º Fica alterada a redação do art. 132, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 132. Terminado o Grande Expediente, passar-se-á à Ordem do Dia.

Parágrafo único. A Ordem do Dia terá a duração de 60 (sessenta) minutos, acrescentando-se a esse
tempo o que eventualmente remanescer das fases anteriores da Sessão.” (NR)

 

Art. 10 Fica alterada a redação do art. 135, caput, inciso I, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 135. (...) I - mediante requerimento;” (NR)

 

Art. 11 Fica alterada a redação do art. 138, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 138. A ausência em todas as votações equipara-se, para todos os efeitos, à ausência em
Sessão Ordinária.” (NR)

 

Art. 12 Ficam acrescidos e renumerados os parágrafos do art. 164, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 164. (...) 

§ 1º O Vereador que desejar a realização de Sessão Especial encaminhará requerimento escrito ao
Plenário, que decidirá a respeito levando em consideração a disponibilidade de agenda e os
recursos necessários para tanto.

§ 2º As homenagens especiais deverão observar uma periodicidade mínima de cinco anos, podendo
ser realizadas somente para a comemoração de aniversários correspondentes a múltiplos de cinco.”
(NR)

 

Art. 13 Fica alterada a redação do art. 198, caput, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 198. Aprovado o projeto original com emendas ou subemendas, bem como alterações no
texto advindas da votação com destaques, será o processo despachado à Comissão competente para
redigir a redação final.” (NR)

 

Art. 14 Fica alterado o art. 215, § 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 215. (...)

§ 1º A solicitação do regime de urgência poderá ser feita pelo Prefeito depois da remessa do projeto
de regime ordinário e em qualquer fase de sua tramitação, aplicado, a partir daí, o disposto no caput
deste artigo." (NR)

 

Art. 15 Fica alterada a redação do art. 239, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 239 A emenda apresentada a outra emenda denomina-se subemenda e pode ser aditiva,
modificativa, supressiva ou de redação.” (NR)
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Art. 16 Fica acrescido o inciso X ao art. 249 com a seguinte redação:

“Art. 249 (...)

X - exercício do direito de resposta, conforme art. 113, XIV, deste Regimento.” (NR)

 

Art. 17 Acrescenta o inciso XV ao art. 251, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 251. (...)

XV - inversão da ordem de votação das matérias constantes da Ordem do Dia, conforme art. 135,
II, deste Regimento;” (NR)

 

Art. 18 Fica alterada a redação do art. 297, § 5º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 297 (...) § 5º Não havendo, por qualquer motivo, Pequeno Expediente, o Presidente
despachará a propositura à publicação e às Comissões competentes para exarar parecer conjunto.”
(NR)

 

Art. 19 Fica alterada a redação do art. 298, caput, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 298 Lida a proposição no Pequeno Expediente, será despachada pelo Presidente às
Comissões competentes para parecer conjunto.” (NR)

 

Art. 20 Fica alterado o art. 18, §§ 2º e 3º, do Anexo à Resolução nº 100, de 20 de dezembro de
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO

"Art. 18 (...)

§ 2º O denunciado deverá ser intimado previamente de todos os atos instrutórios do processo com
pelo menos dois dias de antecedência, caso não previsto prazo específico, sendo-lhe facultado
constituir Procurador para sua defesa.

§ 3º A defesa escrita do denunciado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos, apresentar ou especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, no
máximo de seis, sendo o denunciado responsável pelo comparecimento das testemunhas."

 

Art. 21 Revogam-se o art. 42; o art. 95, § 3º; o art. 122, inciso III (Prolongamento do Expediente),
renumerando o inciso subsequente; o art. 130; e o art. 162, § 1º; da Resolução nº 100, de 20 de
dezembro de 2022.

 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 21 de fevereiro de 2024.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/02/2024, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020273783 e o
código CRC 2BBD9633.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020265930/2024 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 14/2024 - CMAS

 

 

Dispõe sobre eleição para representantes da Mesa
Diretora do CMAS - Gestão 2023-2025

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião extraordinária no dia  23 de fevereiro de 2024 e:

Considerando a Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, que criou o Conselho
Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência Social;

Considerando as alterações na composição do CMAS conforme preceitua a Lei
8740/2019 com nova redação ao Artigo 3º da Lei 5622/2006 referente a composição da mesa
diretora;

Considerando o Parágrafo 8º da Lei 8740/2019 “a alternância entre Presidência
e Vice-Presidência respeitará a paridade governamental e não governamental a cada ano.”,
consubstanciando as prerrogativas e funções dos membros do Conselho municipal de Assistência
Social de Joinville – CMAS;

Considerando a carta de renúncia da vice presidente do CMAS, Sra. Marisol
Gonçalves Aragão, enviada ao CMAS no dia 22 de fevereiro de 2024;
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Considerando que a conselheira eleita para o cargo de Presidente estava atuando
como 2ª secretária, fazendo-se necessário eleição para o cargo de 2ª secretaria do CMAS; 

 

Resolve:

 

Art. 1º – Aprovar a indicação da conselheira Sandra Regina da Silva
Alves para Presidente do CMAS, a partir do dia 27/02/2024 e Amanda Packer Meurer Marques
para 2ª Secretária do CMAS, para o segundo ano da gestão 2023/2025, conforme Parágrafo 8º do
Artigo 3º da Lei n. 8740/2019;

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir do dia 27/02/2024.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 23/02/2024, às 11:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020265930 e o
código CRC 88351AC5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 74/2024

André Domingos Romero Castro, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
012/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE CURSOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E
PAVIMENTAÇÃO E CALCETARIA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024.

 

Gestor do Contrato: Priscilla Maciel Machado Rodrigues   MATRÍCULA
Nº: 0412

Fiscal Titular: Alessandra  Oechsler                         MATRÍCULA Nº: 523
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Fiscal Titular:  Adriana Falcão Loth                         MATRÍCULA Nº: 512 

Fiscal Suplente: Samanta Schaefer                            MATRÍCULA Nº:  704

Fiscal Suplente: Fernanda Andreia de Azevedo Stolf     MATRÍCULA Nº:
559

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
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a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 23/02/2024, às 15:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020262383 e o
código CRC 358F3A18.
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